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NOME DO SERVIDOR CPF CARGO/

FUNÇÃO

QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL

Maria Rita do Perpétuo Socorro Araújo Soares 408629682-91 Conselheiro Municipal de Saúde - RO 1½ R$ 200,00 R$ 300,00

Raimunda Denise Limeira Souza 421555092-00 Presidente do Conselho Municipal de Saúde 1½ R$ 300,00 R$ 450,00

Diogo Nogueira do Casal 035926520-20 Conselheiro Municipal de Porto Velho 1½ R$ 200,00 R$ 300,00

Raimundo Vieira da Cunha 151998352-20 Motorista 1½ R$ 150,00 R$ 225,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº 085/DA/GAB/SEMUSA

Portaria Nº 085/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 06 de maio de 2023
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
RESOLVE:
 
1º Art. Tornar Válida 1½ Diárias aos servidores abaixo relacionado que se deslocaram para Guajará-Mirim e Região, objetivo de Participar de
Audiência Pública que será realizada na Câmara de Vereadores de Guajará-Mirim-RO / CMVGM em prol da construção de 01 (uma) Clínica de
Hemodiálise, para atender pacientes do Sistema Único de Saúde/SUS, por meio de transporte Terrestre, dia 28/04/2023. Processo Administrativo Nº
00600-00014141/2023-36-e.
 

 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
ELIANA PASINI
Secretaria Municipal de Saúde
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